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'ur?a:Contrato de prestação de serviços firmado entre f--
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - CISVALE, e a empresa HIPOLITO ÍNDIO
eurulnÃes rerO - ue, cujo objeto é a Prestação
de Serviços técnicos profissionais especializados
de auditoria junto ao Departamento de Recursos
Humanos do CISVALE, envolvendo obrigações
principais e Acessórias previdenciárias dos
funcionários e prestadores de serviços, bem como
a verificação da GFIP no que diz respeito ao seu
preenchimento, envio e verificação da base de
cálculo e valores informados e repassados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
relativos aos exercícios financeiros de 2019 e
2O2O do Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n.o OO5/2020 - \
TP, de acordo com o § 20 do art. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidament\ \\
homologado Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, nos termos do art. 43, VI\\ \v
do Estatuto das Licitações, e suas demais alterações. \r

\
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O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU -
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No.

t2.768.835/0001-75 com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia-CE, neste ato representado pelo Sr. Fernando Henrique
Goersch Bastos doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa HIPOLITO ÍnofO GUTMARÃES NETO - ME, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ No. 07.767.587/0001-08, com sede na Rua losé da

Rocha Sales, no 34, sala 02 Bairro Centro Caucaia - Ceara, Telefone (85)
3342-38-09, neste ato representada pelo Sr. Daniel Rodrigues de Lima, CPF

No. 487.715.542-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida da TOMADA DE PREÇOS no 005/2020 -TP, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis no 8.883/94 e 9'648/98.
PREAMBULO
Aos dez dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte, na sede do consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, foi lavrado o
presente Contrato, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado.

GúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
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2.t - o presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços técnicos
profissionais especializados de auditoria junto ao Departamento de Recursos

ilrranos do CISVALE, envolvendo obrigações principais e Acessórias

previdenciárias dos funcionários e prestadores de serviços, bem como a

verificação da GFIP no que diz respeito aO seu preenchimento, envio e
verificação da base de cálculo e valores informados e repassados no Fundo de

Garantiá por Tempo de Serviço, relativos aos exercícios financeiros de 2019 e
2020 do consórcio Publico de saúde Interfederativo do vale do curu- CISVALE.

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORIIIA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar, no regime de execução indireta.

cúusuu guARTA - Do PREço, DAs coNDrçõEs DE PAGAMENTo, DA

ATUALTZAçÃO MONETÁRrA E DO REATUSTAiIENTO.

4.1 - o objeto contratual tem o valor de mensal R$ 52.OOO,OO (Cinquenta e
Dois Mil Reais) totalizando R$ R$ 52.OOO,OO (Cinquenta e Dois Mil
Reais), conforme quadro abaixo.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIQTDE.UNID.ESPECIFICAçÃOITEM

52.000,052.000,0001
Mês

restação de Serviços t
profissionais especializados de a uditoria
unto ao Departamento de Recurso
Humanos do CISVALE, envolvend
brigações princiPais e Acessória
revidenciárias dos funcionários
restadores de serviços, bem como a

erificação da GFIP no que diz respeit
o seu preenchimento,
erificação da base de cálculo e valore

informados e rePassados no Fundo d

arantia por Tempo de Serviço, relativo
os exercÍcios financeiros de 2019 e 202

Consórcio Publico de Saúd
Interfederativo do Vale do Curu-

écnico

envro

SVALE,

01

Valor Global: R$ 52.OOO,OO (Cinquenta e Dois Mil Reais)

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 05o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao da realização dos serviços.
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4.3 - Consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale curu - GISVALE, se

reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim comO reduzir ou aumentar respeitados oS limites de 25o/o Sem que caiba

ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

cúusulA QUTNTA - Do PRAzo

5.1 - o presente contrato terá a validade de 60 (sessenta) dias, contados a

partir da assinatura da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais

e SuCeSSivoS períodos, convindo as partes c6ntratantes, nos termos dO Art. 57

da Lei Federal 8.666/93.

cúUsuLA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação

orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE, com recursos prev_istos na seguinte classificação:
0101.10.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

DO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU -
CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV' DE TERC'

PESSOA JURÍDICA. 129- Outros Recurso vinculados a Saúde.

cúusulA sÉrrnl - DAs oBRTGAçÕEs DAs PARTES

7.1 - obrigam-se GoNTRATANTE e CoNTRATADA a cumprir fielmente os

regramentoã discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de
prãços n.o OO112O2O-T1 de 23 de Outubro de 2020, e as Normas estabelecidas
na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE

7.2- Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e contrato, bem como
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3- Colocar a disposição da contratada toda a documentação necessária para

a perfeita execução dos serviços solicitados.
7.,4- Fornecer, sempre que fOr sOlicitadO pela contratada, informações

adicionais pertinente aos processos administrativos com vistos a licitação ou

Contratação.
7.5- Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta'
7.6- A Contratante, através da cPL, e seu ordenador de despesa, será a única

responsável pelos atos da gestão administrativa que sejam praticados,

limitando-se a Contratada á responsabilidade técnica de assessoria ou

a SECRETARTA DA SAúDE --1 . -\
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consultoria prestados.
7.7 - As despesas com alimentação, hospedagem de seus profissionais quand

em caráter presencial serão por conta da Contratante'

CONTRATADA
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7.9- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

7.1O- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a
legislação vigente, inclusive as instruções normativas do TRIBUNAL DE

CõrrffÀS DO ÉSTADO DO CEARA -TCE , dentro dos prazos pré-estabelecidos,

atendendo prontamente a todas aS consultas e solicitações, prioritaria mente

aos demais compromissos profissionais.
7.Ll- Manter durante toda a execução do contrato, um funcionário
(representante) para cumprir a carga horária mínima de 30 (trinta) horas

àemanais nas dependências do Consorcio, na execução do objeto contratual.
7.L2- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato,
adotando medidas internas de segurança.
7.13- Responder por todos OS ônuS referente aos serviços ora contratados,

desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o
presente conirato, além de despesas com hospedagem, alimentação e

transporte dos mesmos.

cúUSULA OITAVA - DAS PROIBIçõES

g.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total,
sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE'

cúUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OB,ETO DA CONTRATAçÃO

9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante

iermo circunstanciado, 
'assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da

comunicação escrita do contratado.
g.2 _ be1nitivamente, por servidor ou comissão designada pela

coNTRATANTE, media nte termo circu nstanciado, assi nado pelas pa rtes.

cúusulA DÉcrMA - Do TNADTMPLEMENTo

10.1 - o Inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93

atualizada pela Lei 8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'LO.Z - A nãà regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a

rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no

pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização.

Rua fuaci SamPaio Pontes no 1696B - Cêntro -
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ro.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

1O.3.1 - advertência;
1O.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
,.0.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

cúuSUU DÉCITIIA PRIMEIRA. DAS PEITIALIDADES

11.1 - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento dO estabelecidO no presente Contrato, ocorrendo aS seguintes
situações:
L1-.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando,
conseqüentemente atraso nos prazos, multa correspondente a 3olo (três por

cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiflcativa, multa
correspondente a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da

contratação.
11,3.1 - caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item
anterior, a GoNTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s)

restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA'

cúusull DÉcrMA sEGUNDA - DA REscrsÃo

L2.l - o não cumprimento das disposições especificadas neste contrato
implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento''12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de

qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das

partes;
Í-2.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante

aviso por escrito com 3o(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas

as partes.
iziZ.a - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça

necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-

item anterior.

cúuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços

serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cúusuLA DÉcrrA QUARTA - DA PUBLTcAçAo

14.1 - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa oficial do consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE ou por afixação em

local de costume, até o quinto dia Útil do mês subseqüente à data de sua

assinatura.

cúusuLA DÉcruA QUTNTA - Dos ANExos

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o

procedimentJlicitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como

eventuais correspondências trocadas entre as partes'

CúUSUIA DÉCIÍIIA SEXTA - DAS DISPOSIçõES FINAIS

16.1 - Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação

final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado'

cúusul-l DÉcrI.iA sÉTtMA - Do FoRo

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato é o da Comarca de Caucaia, excluindo-se qual outro por mais

privilegiado que seja.
Ê por ãstarem justos e contratados, assinam o presente Contrato_em 02 (duas)

viàs Oe igual [eor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia(CE), 10 de Dezembro de 2020'

oool-75
ONTRATA

nie r ues de Lima
cPF No. 487.715.542-20

HIPOLITO ÍUOTO GUIUARÃES NETO - ME
CONTRATADA

CPF O 1 ?so-í,5r -5,5

CPF
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www.

ampaio Pontes no 16968
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